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SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO COMO UNIDADES DIVERSIFICADAS NO ÂMBITO
DO CAMPUS ARAGUAÍNA DO INSTITUTO FEDERAL DO TOCANTINS

 
ANEXO VII

 
CADASTRO DE UNIDADES DIVERSIFICADAS NO SISTEMA ACADÊMICO SUAP-EDU.

 
1. Informamos que no SUAP há uma possibilidade de se cadastrar as Unidades
Diversificadas com descrição dinâmica, na prática, significa que, cadastra-se as componentes
como unidades diversificadas, com essa nomenclatura. Após a criação das turmas, pode-se
incluir, ou seja, acrescentar ao diário a descrição da classe (nome do elemento que será
ofertado).

2. A inclusão do nome do elemento ofertado poderá ser realizado pela própria
unidade de ensino, sem a necessidade de tramitação do processo à PROEN.

3. Segue descrição do fluxo para realizar o cadastro de unidade diversificada:

3.1. Criar turma, tipo: "Optativo":

3.2. Caso tenha mais de uma disciplina a ser ofertada, com a nomenclatura
"Unidade Diversificada", o campus deverá criar mais de uma turma:



3.3. Selecionar a(s) Unidades Diversificadas e concluir o processo:

3.4. Após a criação da(s) turma(s), buscar o(s) diário(s) de Unidade Diversificada
em: Ensino >> Turmas e diários >> Diários >> realizar a busca do diário:

3.5. Selecionar a opção de edição:

3.6. Incluir o nome da Unidade Diversificada correspondente:

4. Representação no Histórico Escolar do(s) estudante(s) e diário do professor.



4.1. No Histórico escolar do estudantes aparecerá da seguinte forma:

4.2. No diário do professor aparecerá da seguinte forma:

5. Ressaltamos que, caso a unidade tenha o componente correspondente
cadastrado e vinculado a matriz, ou seja, componente com o mesmo nome da disciplina a
ser ofertada, e queira utilizá-los, poderá fazer, pois não gerará prejuízos ao(s) estudante(s) ou
professor(es).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilvan Vieira Moura, Diretor-Geral, em
10/10/2023, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2149861 e o código CRC 103EA335.
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